
Informativo para os que trabalham cuidando de uma ou mais crianças do pré-primário (maternal e jardim)

É necessário notificar o
Governo Estadual!

○É exigido que notifiquem o governo do estado quando a
quantidade de crianças que ficam sobre os cuidados de determinada

instituição ou profissional ultrapassa o número abaixo:

acima de 6 crianças após a revisão acima de 1 criança

Até agora, apenas as creches homologadas e babás que cuidam de mais
de 6 crianças por dia tinham de comunicar o governo, mas a partir de abril
de 2016 (※1), desde que mais de 1 criança (por dia) receba os cuidados de
um profissional ser á necess á rio notificar o governo a respeito. (Exceto
quando for temporário).

※1 Esta notificação para o governo estadual poderá ser realizada a partir de janeiro de 2016.

○Aonde fazer a notificação:
・Babás individual:

→No estado onde reside

・Agência ou empresa de babás:
→No estado onde se localiza a empresa

Deve-se notar que, mesmo aqueles que já notificaram o governo, mas fazem uso
de um website (matching site), a partir de abril de 2016(※1) precisarão informar o
URL do site em uso.
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Em conjunto

Vamos participar dos
seminários regularmente!

As normas de supervisão e orientação das escolas homologadas

determinam que, “os educadores devem empreender melhorias em

sua humanidade e pericia ” . Para que os pais e respons á veis se

sintam tranquilos em confiar seus filhos à instituição ou pessoa, é

necessário que este participe ativamente de seminários e cursos para

incrementar a sua pericia como educador.

Aqueles que trabalham como babás e as creches homologadas que

cuidam de menos de 5 crianças da idade do pré-primário (maternal

e jardim), por dia, têm de informar também a respeito da participaçã

o em seminários e afins.

※Para maiores informa ç õ es a respeito dos semin á rios e cursos,
consulte o governo do estado. (Exemplos: seminário para as babás
que vão as casas das crianças, seminário sobre a assistência à educa
ção infantil, etc.).


